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2202'10 00625 

Proc. 01.02.01 BE 

MINISTÉRIO DA CULTUR* 

Gabinete da Ministra 

Exmo. Senhor 

Chefe do Gabinete de Sua Excelência o 

Ministro dos Assuntos Parlamentares 

Dr. André Miranda 

Palácio de S. Bento 

1249-068 Lisboa 

Assunto: Resposta B "Pergunta n." 1280/XI/l.P, de 8 de Fevereiro de 2010 - Desprotecção 

em situações de manifesta precariedade e~on6mica '~ (BE) 

Encarrega-me Sua Excelência a Ministra da Cultura de, em referência ao ofício n." 1012/MAP, de 8 

de Fevereiro de 2010, dispor o seguinte: 

1. Nenhum tipo de carência económica, em nenhum sector de actividade da sociedade 

portuguesa, é considerado aceitável pelo Ministério da Cultura. 

2. O Ministério da Cultura, através do Fundo de Fomento Cultural, tem cumprido pontualmente 

as suas obrigações de pagamento de prestações devidas aos beneficiários do subsídio por 

mérito cultural, atribuídas em conformidade com o disposto no Decreto-Lei n." 415/82, de 7 

de Outubro. 

3. Cumpre rever e actualizar o regime de atribuição de subsídios, previsto no citado diploma de 

1982, compatibilizando-o com o actual enquadramento da Segurança Social, indo ao encontro 

das recomendações feitas pela Inspecção-Geral de Finanças. Nesse sentido, estão a ser 

efectuadas as devidas ddgências. 

Com os melhores cumprimentos, 

O Chefe do Gabinete 

+p4y 
Rui Santos 

GABINETE DO MINISTRO DOS
ASSUNTOS PARLAMENTARES

ENTRADA Nº: 1539
DATA: 23-02-2010


